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OBJETO: Aquisição de serviço de reparo de 
transformador de 75 KVA trifásico de alta 
tensão que atende o Hospital Sagrado Coração 
de Jesus, no Município de Ponto Belo-ES.

VALOR: R$ 6.450,00 (Seis mil quatrocentos e 
cinquenta reais).

Data da Assinatura do contrato: 09/05/2024

Período de vigência: este contrato vigorará até 
02/07/2024

Cristiane Ataíde Moreira
Secretário Municipal de Saúde

Protocolo 1324600

Aditivo

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO / 
VALOR:

2º(segundo) TERMO ADITIVO DE PRAZO/ 
VALOR AO CONTRATO Nº 053/2022
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ponto Belo/
ES
CONTRATADA: AM - ASSESSORIA MUNICIPAL LTDA 
ME, CNPJ Nº 13.148.281/0001-76
OBJETO: contratação de empresa para prestação 
de serviços de assessoria contábil ao Município 
de Ponto Belo, Estado do Espírito Santo, sendo: 
assessoria para controle de gastos com pessoal, 
assessoria na remessa online de arquivos contábeis 
ao CIDADE-WEB/TCEES, com orientações e 
acertos de dados quando houver rejeição; orientação 
orçamentária; assessoria e orientação na abertura 
de créditos suplementares, com estudo de fontes de 
recursos a serem utilizados pelo Município
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2022
PRAZO DO ADITIVO: fica aditivado o prazo do 
contrato até o dia 30 de maio de 2025, permanecendo 
o mesmo valor anual de R$ 156.000,00 (cento e 
cinquenta e seis mil reais).

Ponto Belo, 16 de maio de 2024

Jaime Santos Oliveira Junior
Prefeito Municipal de Ponto Belo

Protocolo 1324413

Rio Bananal

Termos

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE 
N° 00009/2024

PROCESSO N° 2690/2024
TERMO DE RATIFICAÇÃO

ART. 74, INC. III da Lei n° 14.133/2021
CÓDIGO DE PUBLICAÇÃO CIDADES/ES 

- 2024.059E0700001.10.0008
Processo: 2690/2024 - Secretaria Municipal de 
Administração.
Inexigibilidade n°: 00009/2024

O Prefeito Municipal de Rio Bananal, Estado do 
Espírito Santo, tendo em vista o que consta na 
Inexigibilidade, especificada acima, destinada à 

Futura e Eventual Participação de Servidores 
Públicos do Prédio da Prefeitura no 1° LICITA 
SUDESTE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, tendo 
como critério de julgamento o menor preço por 
lote, e em face ao julgamento disposto em ata pelo 
Pregoeiro e do Parecer Conclusivo da Procuradoria 
do Município, AUTORIZO/RATIFICO a presente 
contratação direta e DETERMINO sua publicação, 
por extrato, nos Diários Oficiais e posterior afixação 
nos sítios eletrônicos oficiais deste órgão nos termos 
da Lei Federal n° 14.133/21, bem como ADJUDICO 
E HOMOLOGO o resultado da presente dispensa, 
nos termos abaixo:

Empresa Vencedora:
• M.K CURSOS E GESTÃO PUBLICA LTDA 
ME, no valor total de R$ 23.340,00 (Vinte e 
Três Mil e Trezentos e Quarenta Reais);

Rio Bananal/ES, 20 de maio de 2024.

EDIMILSON SANTOS ELIZIARIO
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 1325070

Aditivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE E 
VALOR AO CONTRATO 070/2023.
Pregão Presencial nº 076/2023
Fica aditado o valor do objeto previsto na Cláusula 
Terceira do Contrato n.º 070/2023 firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Rio Bananal e a empresa 
Mavatur Transportes e Turismo Ltda, ficando 
acrescido em R$ 37.977,60 (Trinta e Sete Mil e 
Novecentos e Setenta e Sete Reais e Sessenta 
Centavos) do valor e 02 km (dois quilometros) 
no item 033, 03 km (três quilometros) no item 
038, 08 km (oito quilometros) no item 039, 05 
km (cinco quilometros) no item 043, 10 km 
(dez quilometros) no item 049 na quantidade. 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do 
Contrato em referência. Data da assinatura do 
aditivo: 20/05/2024.
Código de Identificação da Contratação:
2023.059E0700001.01.0022

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE E 
VALOR AO CONTRATO 071/2023.
Pregão Presencial nº 076/2023
Fica aditado o valor do objeto previsto na Cláusula 
Terceira do Contrato n.º 071/2023 firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Rio Bananal e a empresa 
Rio Transportes Ltda, ficando acrescido em R$ 
51.930,24 (Cinquenta e Um Mil e Novecentos 
e Trinta Reais e Vinte e Quatro Centavos) do 
valor e 32 km (trinta e dois quilometros) no 
item 031, na quantidade. Permanecem inalteradas 
as demais Cláusulas do Contrato em referência. Data 
da assinatura do aditivo: 20/05/2024.
Código de Identificação da Contratação:
2023.059E0700001.01.0022

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE E 
VALOR AO CONTRATO 072/2023.
Pregão Presencial nº 076/2023
Fica aditado o valor do objeto previsto na Cláusula 
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Terceira do Contrato n.º 072/2023 firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Rio Bananal e a empresa 
Santur Santana Transportes, Turismo e Serviços 
Ltda, ficando acrescido em R$ 53.638,20 
(Cinquenta e Três Mil e Seiscentos e Trinta e 
Oito Reais e Vinte Centavos) do valor e 5 km 
(cinco quilometros) no item 036, 26 km (vinte 
e seis quilometros) no item 48, na quantidade. 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do 
Contrato em referência. Data da assinatura do 

aditivo: 20/05/2024.
Código de Identificação da Contratação:
2023.059E0700001.01.0022

Rio Bananal-ES, 20 de Maio de 2023
Edimilson Santo Eliziario
Prefeito Municipal

Protocolo 1324845

Santa Leopoldina

Lei

LEI Nº 1.896/2024

AUTORIZA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABSORVER OS TRECHOS RODOVIÁRIOS ESTADUAIS 
URBANOS QUE SÃO DE RESPONSABILIDADE DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E DE RODOVIAS 
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO - DER-ES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a absorver os trechos rodoviários estaduais que são 
de responsabilidade do Departamento de Edificações e de Rodovias do Estado do Espirito Santo - DER-ES, 
assumindo a respectiva, conservação e operação, no centro urbano de Santa Leopoldina, delimitados pelas 
coordenadas geográficas indicadas a seguir:

I - Início do trecho conforme coordenadas:
a) Longitude UTM 341449.00 m E;
b) Latitude UTM 7776521.00 m S;
c) Zona 24K.

II - Fim do trecho conforme coordenadas:
a) Longitude UTM 339546.00 m E;
b) Latitude UTM 7776953.00 m S;
c) Zona 24K.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santa Leopoldina/ES, 20 de Maio de 2024.

ROMERO LUIZ ENDRINGER
Prefeito Municipal


